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GOVERNO MUNICI
Wendo um novo tempo, construindo uma nova

ADM.20l7 /2020

De: Assessoria.lurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'068i2019 - Processo Administrativo de Licitação N' 146/2

Objeto: Aquisiçâo de pratos e talheres para serem utilizados em eventos realizados

Secretaria dc Assistência Social,

r\r

Pleliminalnrente. ternos que o PARECEn .lURÍOICO é sempre procedimento de

orientaçito lirrnial c legal dos alos a serern praticados pela Adnrinistração Pública. quando solicitado
p()r'quel.u dc Diteito. e niio e irnpositiro nem vinculativo. não obstanle ser inrperatiro que todo ato

adnrinistratir o der e seguir e ol'rsen ar os princípios básicos da Administração Pública. quais sejanr.

Legaliclade. lmpessoalidacle. Moralidade. Publicidade e Eficiência. além das nomras especificas de

cada caso concret().

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JI.JRIDICO nasce da obsen'ação do

curnprimento dos princípios e norrnas do Direito Administrativo Público e. em cada caso concreto.
da prática cle todos os atos sucessivos desde a manifestação lbrmal da necessidade do serr iço oLr

produto pclo agente público competente para tal atéhomologação de todo o procc'sso administretiro.
e inrperioso que tal PARECER seia emitido após a prática de todos os demais atos administratir os

e clcr idanrente assinados por quem de [)ireito, pois que estar-se-á exalamenle a se obserYar quanto à

tilrnalidade c lt'galidade tle todos os alos praticados.

( onr o exposto. em análise das fbrmalidades dos atos administrativos que compôe esÍe

Processo Âdministrativo de Licitação n" l.1612019 - Dispensa de Licitaç:lo n'068/2019. tendo

conlo obieto a prestação de serviço supracitado e conseqüenteprocesso cle pagamento corn a

Prçlêitura \lunicipal de Santo Antônio do Leste. a equipeicomissão de Licitaçào do lvlunicípio de

Santo Anttlnio do [-este/MT, neste ato representada pelo servidor Eriks Matos da Siha. presidente

da ( onrissiio dr.' l-icitação. designada via Portaria n' 456/2019. publicada r.ro Jornal Ot-rcial

Elctrtlnico dos \lLrnicípios do Estado de Mato Grosso no 3,327 - ano XlV. aos 03 de outubro de

1019. subnrete e lequer a apreciaçào.jurídica e emissão <je respectivo PARECER JURIDICO o
presente processo administrativo supracitado, com objeto acima citado.

O presente Processo Adnr ir.ristratir''o teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de
Assistênciu Social. por sua titular. Sra. llarli .{nuzo Brunetta. nomeada via Portaria Municipal de

n" 16l 1018. der iclantetrte publicada cnr.lornal Oilcial Eletrônico dos N4unicipios do Estado de
\llto Grosso n" 1.071 ano XIII de 16 de setentbro de 2.018.Seguin-se a partir daí todas as

nredidas legais e adminislrati\as aptas à formalizaçào pelos agentes compelentes. quais sejam:
Sccretaria Municipal de Adnr ir.ristração e Plane.jamento. Secretaria de Finanças. Coordenadoria de
('oupras. ( oordenadoria de Contabilidade e Comissào de Licitação. Todos manifestaram-se
lirrtlrllllcnte nos tenl.los rcqueridos e segundo suas cornpetências. confbrnte consta nos aulos deste
Ptocesso ..\dministlatir o. sendo clue cabe a esta Assessoria .luridica dispor acerca da legaliclade do
reti'r'ido ato. o fàz nos lenllos deste PAIIECER.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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'f,i'\ffiDA I-EGALIDADE:

Todos os atos adnlinistrativos para serem praticados. além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da adnrinistração pública e os especÍficos de cada procedimento. devem

observar os PrincÍpios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Etlciôncia. e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa. civil e penal.

conlirrme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas normas ligentes.

A ('onstituiçào Federal enr seu artigo 22. inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva
de legislar sobre contÍatos e licitações públicas, por conseguinte. toda norma complementar.
orclinária. regulamentadora de licitações ê contratos'devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos. tais como as leisno 8.6«/93 e na 8.745193.

No caso ern tela. DISPENSA DE LTCITAÇÃO n" 068/2019, verifica-se que tonnal e

legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação oforam com total obserr'ância aos

princípios gerais tla Administração Pública e aos preceitos nornrativos especílicos do procedimento
praticado. clescle o prinreiro procedinrento até a atual fase processual. especifican.rente o previsto no

lnciso ll do Artigo 2{ da Lei n" 8.666193 e normas posteriores atualizadoras e regulanrentadoras.

Na r\dministração Pública. temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da Lei 8.666/93
que i.rssim preceitua:

Art. -j' -.\ licitacão destina-se a garantir a obsen,ância do princínio constitucional da
isonomil. u selccão da oroposta mais vanta osa Dara a administracrio e a Írronrocão do
desenrolyimento nacional sustentár,el e ser:i rocessada e iulsada em estrita conformidade
com os nrincioios básicos da Iesalidade. da imnessoalidade. da moralid:rde. dn iguâldade. da
nuhlicitlade. da nrobidade administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório, do
iulsamento obietivo e dos que lhes são correlatos.

Por conseguinte. nãcí obstante.tratú-se de diçensa de licitação embasado nos termos
legais supra citados. nada obsta e se re«imenda que seja formalizada e conste deste Processo
Adnrinistração. a obserr'ância dos principios da administração pública. da economicidade e

eticiência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

obserr a a nrelhor proposta e aquisiçào para o murricípio.

Quanto ao presente processo de licitaçâo, temos que a Dispensa de Licitação segue
principios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93. artigo 24. II e demais
supracitadas.

Considerando que o ob.ieto deste é formalizar e legalizar o procedimento para tinalidade
supracitada e conseqüente conlratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa, em
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologaçào.
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| - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formaçào deste Processo

de Licitaçào. r'eriÍicar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.

tais Certidões nâo induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por

conseguinte se fàz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportllnidade.

l -OBS.: I'odos os pedidos que demandem licitaçào na nrodalidade dispensa nos termos do

artigo 11. Il da Lei 8.666.191. derenr ser prerianrente analisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência de alguna licitação enl vigência com o mesmo objeto e, caso exista.
de'ue ser excluído do pedido de licitaçào a ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispensa de Lipitaçào deverá constar para conhecimento dos proponentes

que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação posterior à

Licerrça e o objeto desta ainda nâo estiver concluído. fica o saldo do objeto automaticamente
absorvido pela t-icitação posterior a panir de sua publicação. nos cÍsos em que se verificar condição
mais beneÍlca ao erário.

E O P,\IIECER!

Santo de Antônio clo Leste/MT.2l de novembro de 2019.

.l oiro Pe os de Oliyeir:r
ProcurYador Juridico
oAB/MT - 268s1/O

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Pelo erposto, temos e havemos que o Processo Administrativo no 146/2019 - Disnensa de
Licitacão n' 068/2019/PMSAL. em análise formal e leeal dos orocedimentos adotados. está

aDto Ílara seguir-se os demais atos. até homologacão e. aDós homologacão. contratação e

tlemais atos adm in istrativos.
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